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DESPACHO
                                                                                                                                           
                                                                                                                                            
                                                                                                                           
 
 
 
 
 

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo com
o Regimento Interno, o Projeto de Resolução nº 0012/2019, que "Proposta de Emenda
à Constituição Federal, a ser apresentada à Câmara dos Deputados, visando
estabelecer a paridade na distribuição das vagas entre homens e mulheres nas
eleições para a Câmara dos Deputados, Assembleias Legislativas e Câmaras
Municipais", por ter recebido parecer contrário na Comissão de Constituição e Justiça.
 
 
                                             
  
 

Florianópolis, 28 de agosto de 2023.
 
 
 
 
 
 

Fabiano Henrique da Silva Souza
Diretor Legislativo
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